PROJETO DE LEI DE INICIATIVA DO LEGISLATIVO N° 08/2022.
“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA PREMIAÇÃO DENOMINADA DE MEDALHA MÉRITO ESPORTIVO “CARLOS EDUARDO JOSEFIAKI”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

LUIS CARLOS SILVA FORTES, Presidente da Câmara Municipal de Seberi, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento Interno da Casa Legislativa, submete à apreciação dos vereadores desta Casa o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º Fica instituída a homenagem denominada de “Medalha Mérito Esportivo “CARLOS EDUARDO JOSEFIAKI”, cujo objetivo será homenagear atletas seberienses, por nascimento ou inscritos em algum clube, academia ou entidade esportiva ou organização social nesse município, que venham a conquistar títulos que mereçam tal honraria ou, simplesmente representar o município em competições relevantes e de notório destaque de superação e bom exemplo.

Parágrafo único. Serão agraciados somente os atletas que obtiverem conquistas merecedoras da homenagem após a aprovação dessa Lei, sendo, portanto, desconsiderada as conquistas anteriores.

Art. 2º Serão homenageados com a medalha “CARLOS EDUARDO JOSEFIAKI” os atletas que tenham obtido relevantes conquistas e de notório destaque em competições esportivas, de acordo com os seguintes quesitos: 
I -	Pertencer oficialmente a alguma federação, confederação esportiva ou organização social que possa documentar sua conquista;
II -	Ter registro de nascimento no Município ou pertencer a algum clube, academia ou entidade esportiva e, ou organização social nesse município que tenha participação efetiva em nossa cidade;
III -	Conquistar de forma individual ou por equipe algum dos títulos a seguir:
a)	Campeão(ã) Estadual;
b)	Campeão(ã) Nacional;
c)	Campeão(ã) Sul Brasileiro;
d)	Campeão(ã) Sul-Americano;
e)	Campeão(ã) Pan-Americano;
f)	Campeão(ã) Mundial;
g)	Campeão(ã) Olímpico;
h)	Campeão(ã) dos Jogos Escolares Estaduais;
i)	Campeão(ã) dos Jogos Escolares Brasileiros.
J)  Campeão em competições de Paralímpiadas escolares

Parágrafo único. O atleta agraciado pela Medalha Mérito Esportivo “Carlos Eduardo Josefiaki” não poderá receber uma segunda homenagem pela mesma conquista.		

Art. 3º A materialização da homenagem consistirá na oferta ao atleta homenageado de uma medalha confeccionada em metal na cor bronze, cobre ou ouro velho com 10 cm de diâmetro, 4 mm de espessura, adornada com fita personalizada, tendo, na face frontal, em alto-relevo o brasão do município e a inscrita “MÉRITO ESPORTIVO CARLOS EDUARDO JOSEFIAKI”, acompanhado de um certificado contendo o nome do homenageado e descrevendo sua conquista. 		

Art. 4º A homenagem acontecerá após tornar-se conhecido o feito, recebendo a documentação oficial da federação ou confederação competente comprovando a conquista e após agendamento prévio junto ao atleta.

Art. 5º A indicação de atletas poderá ser feita anualmente pelos vereadores até o final do mês de outubro, através de Requerimento, contendo nome do indicado, registro de sua conquista e justificativa, para ser submetido à aprovação em plenário.
Art. 6º A entrega da “Medalha Mérito Esportivo Carlos Eduardo Josefiaki” acontecerá em Sessão Solene da Câmara Municipal, anualmente no mês de novembro, mediante Requerimento aprovado em plenário.

Art. 7º Os clubes, academias ou entidades esportivas ou organizações sociais  às quais os atletas tenham representado nas competições, também serão agraciados com um certificado de Honra ao Mérito pelas conquistas dos seus atletas.

Art. 8º Os recursos para atender às despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Câmara Municipal de Vereadores de Seberi, RS, 08 de setembro de 2022.



Luis Carlos Silva Fortes
Presidente da Câmara Municipal



Registre-se e publique-se.



Mara Lúcia de Araújo Falcão        								
1° Secretária                   







Justificativa 

  Justifica a conveniência da instituição dessa medalha, pois a finalidade é a de galardoar cidadãos que, por motivo relevante no setor esportivo, por serviços prestados em prol do esporte e pela continuidade ou repetição de ações ou fatos relevantes prestigiando o esporte, enalteceram o nome de nosso município de Seberi. Essas pessoas contribuíram para escrever a história esportiva e, assim, se tornam merecedoras do reconhecimento desta casa de lei. 

É sabido que boa parte das entidades esportivas  vem sendo mantidas graças ao devotamento individual de atletas, técnicos e colaboradores isolados que, por seu entusiasmo e dedicação, realizam meritória obra de caráter educacional, cultural e social, sendo meio de aproximação e de confraternização social e muitos deles não são lembrados pela nossa sociedade. 

A prática esportiva é uma importante forma de melhoria de qualidade de vida e de transmissão de valores como a disciplina, o respeito, o mérito, a humanidade, a cortesia, a lealdade a Justiça, bases de qualquer sociedade evoluída. 

Esta é a principal razão da criação da Medalha de Honra ao Mérito Esportivo. Como sabemos o Brasil é um país de escassa memória política, histórica e  esportiva. A Medalha Mérito Esportivo “CARLOS EDUARDO JOSEFIAKI”, terá a função de resgatar e perpetuar o nome desses atletas e incentivadores nessa casa de lei. 

A razão dessa honraria é homenagear pela determinação, garra, superação de limites dentro da prática esportiva, o atleta seberiense “CARLOS EDUARDO JOSEFIAKI” que representou o Estado do Rio Grande do Sul nas Paralimpíadas Escolares de 2021 e 2022, em São Paulo-SP. Salientamos, 
que o atleta paralímpico, ora homenageado é portador de paralisia cerebral, faz uso de cadeira de rodas, joga bocha com uma ponteira adaptada possuindo movimentos muito limitados.

[bookmark: _GoBack]Contudo, nenhuma limitação impediu que, acompanhado de familiares e de professora, o ora homenageado, aluno da Escola de Educação Especial “Cantinho da Esperança” (mantida pela APAE de Seberi) Carlos Eduardo Josefiaki participasse da 3ª Etapa Regional das Paralimpíadas Escolares 2022, modalidade Bocha Adaptada e também das Paralimpiadas escolares de 2021, representando Seberi e o estado do Rio Grande do Sul em São Paulo-SP na competição a nível nacional.

As Paralimpíadas Escolares são idealizadas e organizadas pelo Comitê desde 2009. Trata-se do maior evento mundial para crianças com deficiência em idade escolar. Ao todo, são 597 competidores que representam os estados de São Paulo, Espírito Santo, Mato Grosso do Sul, Paraná, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul e Santa Catarina, nas categorias de natação, atletismo e bocha.


 Câmara Municipal de Vereadores de Seberi, RS, 13 de setembro de 2022.




LUIS CARLOS SILVA FORTES
Presidente da Câmara




MARA LÚCIA DE ARAÚJO FALCÃO
1° secretária


iciencia física, haja 

